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Comunicação interna n.º 59 

aros colegas 

A pedido do senhor diretor do CFJR recordam-se alguns aspetos relacionados com a ADD –  Avaliação 

Externa: 

  

“A Avaliação Externa é parte integrante do processo de ADD e é centrada na observação de aulas e no 

acompanhamento da prática pedagógica e científica do docente. 

  

A Avaliação Externa é obrigatória para: 

a) Docentes em período probatório; 

b) Docentes integrados no 2.º e 4.º escalão da carreira docente; 

c) Para atribuição da menção de Excelente, em qualquer escalão; 

d) Docentes integrados na carreira que obtenham a menção de Insuficiente. 

(Artigo 18.º do Decreto Regulamentar 26/2012) 

  

A Avaliação Externa é realizada: 

- Num dos dois últimos anos escolares do ciclo avaliativo, para a generalidade dos docentes e no primeiro ano escolar 

do ciclo avaliativo para quem se encontra no 5.º escalão.   

(Artigo 10.º do Despacho Normativo 24/2012) 

  

A Avaliação Externa é requerida: 

- Até ao final do 1.º período letivo do ano escolar imediatamente anterior ao da Avaliação Externa. 

  
Assim, quem reunir as condições para ter Avaliação Externa em 2014-15, tem que a requerer até ao final deste 

primeiro período letivo. 

(Artigo 10.º do Despacho Normativo 24/2012) 

  

Requerimento de Avaliação Externa: 

- Os docentes abrangidos apresentam o requerimento no Portal da Avaliação Externa – ADD  situado no site do nosso 

Centro de Formação e que será obrigatoriamente validado pela respetiva direção de agrupamento/escola.” 

 
Valbom e Agrupamento de Escolas de Valbom, 7 de dezembro de 2013. 
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